
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E QUATRO 

 
 

DENOMINA FRANCISCO ALVES MARINHO A 

ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DO METRÔ DE 

FORTALEZA – METROFOR LOCALIZADA NO 

BAIRRO BOA VISTA, EM MARACANAÚ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica denominada Francisco Alves Marinho a Estação Ferroviária do Metrô 

de Fortaleza localizada no Bairro Boa Vista, em Maracanaú, conhecido administrativamente 

como Jereissati. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 28 de maio de 2025. 
 

 
_____________________________ 

 

 
_____________________________ 

 

 

_____________________________ 
 

 

_____________________________ 
 

 

_____________________________ 
 

 

_____________________________ 

 
 

_____________________________ 

 

DEP. ROMEU ALDIGUERI 
PRESIDENTE  
 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE (No exercício da 
Presidência) 

 

DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE (No exercício da 1.ª Vice -
Presidência) 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  
 

DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 

 


